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RESUMO 

 
O presente artigo trata de um tema extremamente relevante que de forma interdisciplinar relaciona a 

segurança pública, cidadania e direitos humanos com a área da educação com o objetivo de analisar o 

fenômeno bullying no contexto do ensino superior e como as instituições acadêmicas podem tratar sobre o 

problema que deve ser de interesse de toda a sociedade. A metodologia empregada, sem enveredou pelo 

manejo do método da dialética combinando com a teoria da meta-epistemologia de contextos, que nos 

possibilita a trilhar pela abordagem qualitativa, quantitativa e mista. Os resultados apontam que o bullying 

precisa ser tratado no âmbito acadêmico como crime e que as instituições de ensino superior devem promover 

políticas educacionais que possam estimular a conscientização dos estudantes para evitem praticar o bullying 

no espaço acadêmico, considerando os direitos humanos e dignidade da pessoa humana. Esperamos provocar 

reflexões críticas e reflexivas sobre o tema e que outras pesquisas possam ser desenvolvidas sobre a temática. 

 

Palavras-chave: Bullying; Ensino Superior; Estudantes; Instituições Acadêmicas; Legislação. 

 

ABSTRACT 
 

This article deals with an extremely relevant topic that interdisciplinarily relates public safety, citizenship 

and human rights to the area of education, with the aim of analyzing the phenomenon of bullying in the 

context of higher education and how academic institutions can address this problem that should be of interest 

to the entire society. The methodology used, without embarking on the management of the dialectic method 

combined with the theory of meta-epistemology of contexts, allows us to follow a qualitative, quantitative 

and mixed approach. The results indicate that bullying needs to be treated in the academic environment as a 

crime and that higher education institutions should promote educational policies that can stimulate students' 

awareness so that in school social coexistence they avoid practicing bullying in the academic space, 

considering human rights and human dignity. We hope to provoke critical and reflective reflections on the 

topic and that other research can be developed on the subject. 

Keywords: Bullying; Higher Education; Students; Academic Institutions; Legislation. 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

A busca pelo conhecimento (Bittar, 2022; Sousa, 2020; Chauí, 2000) é o que 

desenvolve toda e qualquer sociedade instituída nesta realidade, visto a necessidade de o 

homem superar os seus conflitos e dilemas. O ser humano em busca de superar os 

problemas que a realidade lhe impõe, criou o mecanismo chamado ciência para poder viver 

e sobreviver em realidades (Mascaro, 2021) que perpassam pelo curso da história (Câmara 

& De Lima, 2025). A violência é um problema social e internacional qual as sociedades 

enfrentam. Não obstante, a violência tem chegado as instituições escolares, afetando todos 

os níveis de ensino (Do Prado & Ferreira, 2025;  Araújo, 2025). Neste sentido, este artigo 

tem a intenção de descrever e compreender que o fenômeno social bullying no contexto do 

ensino superior é um problema a ser estudado por diversas áreas do conhecimento e de 

forma interdisciplinar imbrica com outros campos do conhecimento, sendo necessário a 
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academia propor medidas racionais de enfrentamento deste dilema inerente da sociedade.  

Compreendemos que, as instituições de ensino possuem papel fundamental no 

contexto da violência escolar. Considerando a intencionalidade na pesquisa, é importante 

dizer que o tema pode ser pesquisado e interpretado por diversas lentes, visto a sua 

complexidade. Complexidade e diversidade que somente a academia pode proporcionar, 

pois, são fundamentos da própria estrutura do conhecimento (Câmara, Gomes & Da Silva, 

2024). O mundo acadêmico é um mundo de trabalho e de constante transformações, dos 

pesquisadores e pesquisadores e demais agentes inseridos nesse sistema com a finalidade 

de criar conhecimentos considerando a acdemia como um lócus de diálogo (Soares, et al., 

2023). Neste sentido, criar e produzir conhecimento é um labor intelectual que colabora na 

construção e desenvolvimento da sociedade e produz frutos que auxiliam na ideia de um 

mundo melhor para todos, considerando os princípios do Estado Democrático de Direito 

(Câmara & De Lima, 2025; Brasil, 1988; Oliveira, 1993; Da Silva, 1988). 

 Não obstante, sob o olhar constante da criticidade por meio do pensamento racional 

e sistemático da realidade inserida (Sousa, 2020), entendemos que o homem que cria a 

ciência com o ideal de promover as liberdades (Sen, 2010) , desenvolvimento humano e 

mecanismos para resoluções dos conflitos  (Fourez, 1995). Este, considerando a sua 

intencionalidade, utiliza para fins de dominação e propagação de anarquia social, violando 

os princípios que norteiam o Estado Democrático de Direito.  

Compreendemos que a ciência pode ser utilizada como um instrumento de 

dominação por sujeitos que depositam suas “crenças” em um conhecimento único e não 

diverso. Os conflitos sociais que o homem buscar pela ciência organizar ou solucionar é 

uma complexidade, visto que, é o próprio homem que cria esses conflitos sociais e por 

meio do conhecimento (ciência) busca solucionar os dilemas criados pela própria raça 

humana inserida dentro de uma sociedade. Nesta direção, damos um exemplo, a leis criadas 

pelo homem para organizar a sociedade. As constituições criadas por diversas nações com 

a crença de que por meio da lei e da ordem se organiza uma sociedade e evita a anarquia.  

Podemos dizer que a lei é um instrumento que auxilia, mas, não resolve os problemas da 

sociedade. Se resolvesse, por que temos diversos tipos de violências (roubos, homicídios, 

anarquia social, violência escolar, dentre tantos outros) que ocorrem no mundo e no Brasil? 

Por quê? É uma inquietação, que por meio da filosofia é possível encontrar respostas. 

Porém, sem respostas absolutas!  
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Ressaltamos que, este artigo não buscar inovar com resposta absolutas sobre o 

estudo sobre o fenômeno do bullying no contexto do ensino superior, que está relacionado 

a violência escolar (Silva, Vilela, Oliveira, 2024). Mas, apontar possíveis soluções e 

evidenciar motivos que ocorrem o bullying (Soprani, Foresti & Ricardo, 2024)  no contexto 

do ensino superior na geografia amazônica, a fim de que sejam promovidas reflexões 

críticas e possíveis intervenções na realidade na intenção de colaborar com possíveis 

propostas de enfrentamento do dilema (Valente, 2025) no âmbito no ensino superior 

(Maues, Sousa & Sena, 2025). A prática do bullying é crime no Brasil e considerando que 

é um fenômeno que ocorre no ambiente social do ensino superior, é de grande importância 

pesquisar sobre a temática.  Este estudo acadêmico, possivelmente poderá contribuir para 

estimular outras pesquisas sobre o fenômeno bullying no ensino superior. 

O trabalho está dividido em cinco partes, que são: (1) introdução, qual 

apresentamos o tema a ser abordado com a finalidade de capturar a atenção do leito, (2) 

desenvolvimento teórico (estado da arte) onde contém a exposição ordenada considerando 

a finalidade do estudo. Quanto ao (3) método, metodologia, abordagens, onde expomos a 

maneira que o artigo foi construído, (4) análise de resultados e (5) as possíveis conclusões, 

qual analisamos os resultados descritos e com olhar crítico apresentamos possíveis 

soluções com a finalidade de colaborar para o ensino, pesquisa e extensão do saber. 

 

DESENVOLVIMENTO TEÓRICO (REVISÃO NARRATIVA) 

O Bullying como problema interdisciplinar a ser pesquisado pelas áreas das ciências 

humanas e sociais aplicadas na geografia Amazônica. 

 

Defendemos que o bullying deve ser pesquisador por pesquisadores e pesquisadoras 

das mais diversas áreas do conhecimento (Câmara, 2025), tendo em vista ser um problema 

social interdisciplinar e internacional. Neste sentido, considerando o pensamento de Paulo 

Freire (1967) no que tage a educação como prática de liberdade. Considerando que os 

Programas de Pós- Graduação em Educação da Universidade Federal do Amazonas 

(UFAM), Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu Profissional Interdisciplinar em 

Segurança Pública, Cidadania e Direitos Humanos da Universidade do Estado do 

Amazonas (UEA), pela natureza de que o conhecimento é interdisciplinar e plurudiverso. 
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Diante dos desafios que perpassam os profissionais que atuam nas pesquisas em educação, 

segurança pública, direitos humanos e de outras áreas que se relacionam com a natureza 

dos conhecimentos produzidos interdisciplinares (De Lima, 2024), visto as linhas 

convergentes de pesquisas que possuem, são de extrema relevância no contexto deste 

artigo, tendo em vista, a interdisciplinaridade que é inerente do conhecimento. (Fortunato, 

2023) e Stricto Sensu da instituições públicas que pomovem a pesquisa ( Câmara, 2023) e 

o conhecimento de qualidade no contexto amazônico brasileiro. 

Compreendemos que o aperfeiçoamento no que tange à interação dos saberes 

constitui-se em uma meta permanente do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 

Mestrado Profissional Interdisciplinar em Segurança Pública, Justiça e Cidadania 

(PPGSP), porque, trabalhando essencialmente com fenômenos sociais que se transformam 

e/ou se mantêm por práticas de indivíduos e processos institucionais, a todo o instante estão 

despertando preocupações das mais distintas áreas do conhecimento (Costa, Da Silva, 

Águilan, 2021), o que é o caso do fenômeno bullying (Pigosi e Machado, 2015), no 

ambiente de ensino superior, que se relaciona com pesquisas em educação e ensino, do 

PPGE/UFAM e PPGECH/UFAM, o que evidencia importante colaboração institucional na 

pesquisa deste dois órgãos. É importante compreender por meio da pesquisa científica os 

problemas que a sociedade perpassa a fim de poder construir possíveis soluções para o bem 

coletivo. O bullying no nível superior é um tema a ser enfrentado pelos cientistas, visto 

que, é um tema que se relaciona com as diversas áreas do conhecimento, como: educação, 

psicologia, direito, filosofia, sociologia, segurança pública, cidadania e direitos humanos. 

Não por acaso, áreas que integram as ciências humanas e sociais aplicadas.  

Na geografia amazônica, pesquisar sobre o bullying se mostra inovador, visto que, 

na esfera educacional esse fenômeno ocorre e é preciso que as instituições de nível superior 

de forma autônoma possam promover políticas educacionais que visem ao enfrentamento 

deste problema nos ambientes escolares (Fante, 2005). Ora, se o bullying ocorre em 

ambiente de nível escolar básico, ocorre também, nos três níveis: inicial, fundamental e 

médio, (Aguiar & Barrera, 2017), logo, não é equivocado dizer que este fenômeno ocorre 

no espaço acadêmico, considerando que o ambiente de nível superior é um ambiente social 

qual há troca de relações sociais diversas (Pardini, De Muylder & Falcão, 2011). 

Entretanto, por considerar que, no espaço educacional de nível médio, talvez, os 

estudantes não tenham uma dimensão intelectual madura o suficiente, este fator, pode 
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contribuir para que os vulnevráveis pratiquem essa violência, que é crime, (Telles, et al, 

2006), no espaço escolar de nível básico. Compreendemos que através da conscientização, 

qual, por meio da educação e políticas públicas educacionais, as instituições escolares 

podem contribuir para equacionar o problema que afeta toda a sociedade e que em virtude 

destas incidências reiteradas, o próprio Estado brasileiro, compreendeu regular e tornar 

crime a prática de bullying. As instituições de ensino superior, devem propor medidas para 

que os estudantes possam se desenvolver plenamente, sem ter os direitos humanos, 

violados, sem sofrer qualquer tipo de violência, podemos desfrutar de um bem-estar de 

qualidade no contexto universitário assegurando a sua segurança social. Esses 

pressupostos, asseguram plena segurança para o desenvolvimento de atividades 

acadêmicas pelos estudantes e ajudam no desenvolvimento da cognição e do ensino-

aprendizagem.(Almeida, Mascarenhas, 2006). 

 

O bullying como fenômeno social que ocorre no ambiente acadêmico. 

O bullying é um fenômeno social (Ferreira, Mendonça, 2023; Jotz, 2016) e 

comportamental (Mascarenhas, 2006; 2005) qual no âmbito acadêmico deve ser 

pesquisado por diversos pesquisadores das mais amplas áreas do conhecimento. 

Recentemente, no Brasil, o bullying é crime desde 22 de janeiro de 2024, considerando a 

entrada em vigor da Lei nº 14.811/2024, qual foi sancionada pelo Presidente da República 

Luiz Inácio Lula da Silva. Vale ressaltar, que a iniciativa do Estado brasileiro, considerando 

o teor da Lei 14.811/2024, objetivamente, o legislador, quis instituir mecanismos de 

proteção à criança e ao adolescente contra a violência nos estabelecimentos educacionais 

ou similares contra prática discriminatória de determinados jovens no contexto escolar. 

A iniciativa é um importante passado para que o Estado possa de certa maneira 

intervir no enfrentamento de violências que ocorrem no ambiente educacional, tanto nos 

anos iniciais, fundamentais e médios. Registra-se que a educação no Brasil é dividida em 

dois níveis, que são a educação básica e educação superior. Considerando a intenção deste 

artigo, tendo em vista que a ciência não é neutra, e que o fenômeno bullying é um tema 

complexo (Campos, Jorge, 2010),  que ocorre nos diversos níveis da educação e contextos, 

o se mostra necessário pesquisar sobre como ocorre o bullying no nível superior, levando 

em conta a percepção dos estudantes deste nível de ensino, a fim de podermos compreender 

de que forma acontece essa violência que é crime (Agência Senado, 2024) a fim de que 
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possamos propor medidas acadêmicas a serem adotadas pelas instituições de ensino. 

Pelo caminho da revisão narrativa podemos criar e levantar olhares críticos sobre o 

fenômeno bullying, respeitando o rigor científico, mas, também, considerando a tomada de 

decisão do pesquisador frente a um problema que intencionalmente se moveu a pesquisar, 

visto a sua inquietação. Neste sentido, buscamos selecionar materiais que expressamente 

possuíssem relação com o tema a ser pesquisado, sempre considerando a tomada de decisão 

do pesquisador, considerando que neste tipo de pesquisa, o pesquisador tem autonomia 

livre para poder selecionar os materiais que tenha relação como o objeto de pesquisa. 

Não há como não considerar que o bullying não seja um fenômeno social, visto que, 

este fenômeno é produto do homem enquanto vive em sociedade. Questões sociais, estão 

interligadas com a ação do homem no seu meio de convívio, nas suas relações culturais, 

visto a sua complexidade e diversidade. (Oliveira, 2020). Neste sentido, compreendemos 

ser importante pesquisar sobre o bullying a partir do início que se tornou crime no Brasil, 

visto que a Lei nº 14.811/2024, tornou o fenômeno crime em território nacional, desde 22 

de janeiro de 2024, e por esse motivo, a pesquisa tem potencial relevante de contribuir no 

contexto acadêmico para que os estabelecimentos de ensino superior possam tomar 

importante papel do enfrentamento deste crime. 

 

Definindo o que é o Bullying no contexto jurídico. 

Em 15 de janeiro de 2024, o Presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva, 

sancionou a lei nº Lei nº 14.811/2024, qual inclui o bullying e o cyberbullying no Código 

Penal, Decreto- Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, o que elevou a pena de crimes 

contra crianças e adolescentes, visto as reiteradas ocorrências ocorridas no ambiente 

educacional. Considerando que a partir de 22 de janeiro de 2024, o bullying tornou-se 

crime, para que possamos desenvolver esta pesquisa com a intencionalidade de saber se o 

bullying ocorre em ambiente de nível superior, precisamos definir o que é o Bullying no 

contexto jurídico. Conforme a descrição do art. 146-A, do Código Penal, o bullying é:  

Art.146-A. Intimidar sistematicamente, individualmente ou em grupo, mediante 

violência física ou psicológica, uma ou mais pessoas, de modo intencional e 

repetitivo, sem motivação evidente, por meio de atos de intimidação, de 

humilhação ou de discriminação ou de ações verbais, morais, sexuais, sociais, 

psicológicas, físicas, materiais ou virtuais: 

Pena – multa, se a conduta não constituir crime mais grave.  

 

Vale dizer que a lei sancionada, é um importante passo para o enfrentamento ao 
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problema que ocorre nos espaços sociais, visto que, por meio, pode ocorrer conscientização 

e avanços significativos no enfrentamento a esta prática que ocorre em ambientes escolares, 

além de asseverar que a prática é crime em território nacional. (Bittencourt, 2024). Não 

obstante, considerando a diversidade do pensamento no âmbito acadêmico, qual as áreas 

do conhecimento que se dispuserem a pesquisar sobre o tema, terão uma própria definição 

ou melhor conceituação do tema. Porém, sem ser absoluto, considerando que, não há 

espaço dentro da ciência a ideia de um conhecimento absoluto ou imutável, pois, viola o 

pensamento e a própria práxis da sociedade que está em constante movimento e 

transformações. 

 Não existe neutralidade na prática da pesquisa científica (Oliveira, 2008; Schwartz 

e Batista, 2022) e a ideia de neutralidade viola o próprio construto de conhecimento 

humano que é diverso que deve ser despido de crenças e mitos, e vestido evidência, 

empirismo, materialidade e rigor científico. É para insurgir-se contra as crenças de que o 

bullying não ocorre no ambiente de nível superior (Mateus, Pingoello, 2015), que esta 

pesquisa pretende promover quebras de paradigmas a fim de que outras pesquisas possam 

ser elaboradas com a intencionalidade e com rigor a fim de contribuir com a sociedade 

através de conscientização (educação) e intervenção práxis de enfrentamento ao fenômeno 

pesquisado, considerando a legislação (lei) que considera crime o bullying. 

 

METODOLOGIA 

Para se construir a metodologia (Yin, 2001; Lakatos e Marconi, 2001; Andrade, 

1999; Minayo, 2001; Marinho,2007), empregamos a combinação do método da dialética 

(Wachowicz, 2001;Trivinos, 1987; Ymaute, 2007; Castro, 2024) com a teoria da meta-

epistemologia de contextos (Lara, 2022, 2022, 2023; Araújo, 2023, 2025), visando a 

possibilidade de compreender o tema estudado, considerando as “questões epistemológicas 

da pesquisa em educação e ensino” (Pimentel, Costa, Mascarenhas & Pinto, 2023) , que 

este artigo pode ser categorizado, visto que: 

O homem busca o conhecimento devido à necessidade de sobrevivência, de 

compreender a si mesmo e o mundo, essa busca se realiza a partir da realidade 

na qual está inserido. Ao longo da história ele construiu conhecimentos, 

instrumentos, tecnologias e teorias, alcançando um avanço cognoscitivo em 

várias áreas do saber. Neste capítulo visa-se refletir sobre o método e sua 

epistemologia utilizados nas ciências e explicar os princípios metodológicos e 

éticos adotados nesta pesquisa, bem como os aspectos da realidade estudada 

(Silva, 2011, p.48). 
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No que tange o manejo da dialética, entendemos que: “a dialética pode ser 

compreendida ainda como a lógica da natureza, dos homens, do conhecimento e da 

sociedade” (Gadotti, 1990, p. 15), a dialética imbrica com as pesquisas em educação, 

ensino e humanidades, (Becker, 1993), pois, combinada com a teoria da metaepistemologia 

de contextos (Lara 2022; Câmara, Lara & Mascarenhas, 2022), permite ao pesquisador e 

pesquisadora promover reflexões críticas, reflexivas sobre o tema (Araújo, 2025; 2023) 

levando em conta as contradições relacionados a temática estudada (Santos, Gonçalves & 

Rodrigues, 2022). Neste sentido, considerando a combinação da dialética com a meta-

epistemologia de contextos na confecção deste estudo, entendemos ser importante definir 

o que é a meta-epistemologia de contextos: 

El propósito de este trabajo es describir —de forma general y a modo 

introductorio— una «nueva epistemología» o teoría del conocimiento a la que 

denominé Meta-epistemología de contextos. Esta teoría tiene una amplia 

cobertura epistemológica que incluye los «saberes» de toda la humanidad, 

intentando superar el provincialismo epistémico del «saber» occidental. Será 

transgresora en lo filosófico, epistemológico y civilizacional. También 

proporcionará herramientas metodológicas, así como una nueva noción de 

conocimiento vinculada a los problemas «civilizatorios» que han impactado en: 

la educación, lo social, la noción de Estado, la salud de las personas, la pobreza 

y guerras interminables, que sólo benefician a las potencias y agudizan la crisis 

ambiental de este siglo XXI. Donde está en juego, por una parte, la evidente 

«decadencia de la civilización occidental», y por la otra, la supervivencia como 

especie y nuestra postura ante la Naturaleza (Lara,2022,p. 268-269). 

 

Nesta intenção, entendemos que a combinação das duas teorias (dialética e meta-

epistemologia de contextos) nos garante uma ampla cobertura epistêmica a fim de que por 

meio da revisão narrativa, possamos elaborar um texto com rigor e fundamento teórico-

bibliográfico (Araújo, 2023;2025). É importante dizer que a abordagem qualitativa, 

quantitativa ou mista (Hernandéz Sampiere, 2013; Creswell, 2010; Alves- Mazotti, 

Gewandsznaider, 1999), aliada com o método da dialética e a teoria da meta-epistemologia 

de contextos é racional, considerando que há fundamento científico para a combinação em 

prol de desenvolver pesquisas nas áreas das ciências humanas e sociais. (Araújo, 2023. 

2025) 

 Por meio do instrumento produzido via aplicativo google forms (Araújo, 2025; 

Araújo, 2023; Da Silva Mota, 2019; Câmara, 2023) pudemos obter dados a fim de embasar 

o artigo, não somente com teorias repetidas, ou dissertações copiadas de outras pesquisas. 

Mas, com criatividade, qual utilizamos com a intencionalidade de deixar o texto original e 
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embasado com dados colhidos da realidade para fins de se compreender o fenômeno social. 

Respeitou-se todos os procedimentos éticos e estéticos relacionados as pesquisas 

acadêmicas e com rigor científico este artigo foi produzido, considerado ser produto de 

inquietações dos pesquisadores.  

Consideramos que uma pesquisa científica (ciências humanas) é o ato de acarear 

fatos, dados e conjuntos de informações combinada com o conhecimento teórico-prático 

“no esforço de elaborar o conhecimento de aspectos da realidade” (Ludke; André, 1986, p. 

2). O tema deste artigo é complexo qual há facetas interpretativas a serem abordadas. Para 

tanto, temos que, pela abordagem quali-quanti (Minayo, 1993), podemos contribuir para a 

comunidade científica, visto a possibilidade do enfoque misto, se poder fazer interpretações 

referente ao fenômeno bullying de forma multifacetada e crítica. 

 

ANÁLISE DE DADOS, RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Consideramos que o papel das instituições de ensino superior, para o enfrentamento 

do bullying é de potencial relevância, visto que, dentro do espaço acadêmico, as instituições 

têm o dever de promover segurança aos estudantes em sentido amplo, assegurando-os o 

bem-estar para o desenvolvimento de suas atividades escolares afim de que possam ter 

êxito no ensino-estudo-aprendizagem. Assegurar e promover um ambiente propício para a 

ausência de violência⁶ deve ser o papel de qualquer entidade educacional, ainda mais contra 

a intimidação sistemática. Com base no gráfico 1 abaixo, destacamos que das 32 pessoas 

(estudantes) que responderam questionário online, produzido por meio do google forms. 

Compreender se os estudantes já ouviram falar sobre o bullying é crucial, para 

compreensão do fenômeno no ambiente acadêmico. 

 

________________________________ 

⁶ Nesse  sentido, a escola termina refletindo   as tensões e conflitos que estão na sociedade, virando  um lugar 

onde a violência se repete e  aumenta. Uma das formas mais   comuns de violência  na  escola   é  o  bullying, 

que  tem  como característica comportamentos agressivos e intencionais, repetidos com o  passar do tempo, 

que causam danos fís icos ou  e moci on ais às vítimas (Saldanha, 2017). O  bullying pode se apresentar de  formas  

diferentes,como  agressões  no  verbais,  exclusão  social,  difamação  e  até  vi olência física.  O  bullying  

tem  suas  raízes  em  dinâmicas  de  poder  desiguais,  onde  o  agressor  busca dominar e intimidar as vítimas 

muitas vezes com a conheci men to  ou omissão de outros alun os e de até mesmo adultos.Não só o bullying, 

mas também a indisciplina são formas de violência que afetam muito o ambiente escola. Romanowski (2015) 

define a indisciplina como a falta estar de acordo com as normas e regras postas pela escola, levando a atitudes 

disruptivas que atrapalham o ensino-aprendizagem. [...].Outra  forma  de v iolência  escolar  que  preo cupa  é  

a  violência  simbólica ,  que  envolve práticas  discrim inatórias  epreconceituosas b a seadas  em g ênero  raça  

orientação  sexual  ou condição socioeconômica . (Nascimento & Silva, 2025, p.4-5) 
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Gráfico 1- Você já ouviu falar sobre o Bullying? 

Fonte: Banco de dados (UEA), ano 2024. 

 

Considerando o gráfico 1, podemos dizer que cerca de um n= 2 (equivalente a 

6,3%), responderam que não ouviram falara sobre o bullying.  Enquanto, que um n= 30 

(equivalente a 93,8%), disseram que sim, que já ouviram falar sobre o bullying. 

Compreendemos que, o Bullying é conhecido de forma ampla para os participantes da 

pesquisa (estudo piloto), qual podemos afirmar que, para os 32 participantes, o fenômeno 

não é desconhecido, o que demonstra, que de alguma maneira, este fenômeno, tem sido 

cada vez mais, evidenciado no contexto social e que precisa ser pesquisado e discutido no 

âmbito universitário. Neste sentido, sob uma análise qualitativa, podemos argumentar que: 

Embora o bullying seja amplamente disseminado nas mídias sociais e estudado 

internacionalmente há mais de 4 décadas15-18, os estudos no Brasil datam do 

final da década de 90 e início do ano 2000, demonstrando a incipiência da 

produção científica brasileira. No Brasil, alguns casos com consequências mais 

graves (homicídio e suicídio) têm ancorado notícias na mídia e foram 

amplamente divulgados. No “Massacre de Realengo” em 2011, ao qual foi 

atribuído uma vingança por bullying, um ex-estudante matou 12 crianças de uma 

escola com tiros de revolver, suicidando-se depois22. Em 2010, um jovem de 

Porto Alegre foi vítima de homicídio por arma de fogo, num suposto caso de 

bullying23. Em 2009, em Guarulhos, uma menina vítima constante de bullying 

foi espancada na rua por outra adolescente até perder a consciência, enquanto 

outros adolescentes filmavam e riam24. Outros casos a nível judiciário tratam de 

situações de bullying nas quais pais de adolescentes que o praticam são 

obrigados a indenizarem a vítima (Pigosi, Machado, 20215, p.3510). 

 

Pesquisar o fenômeno no contexto de ensino superior contribui para com a 

sociedade. No gráfico 2, justificamos ainda, que o bullying tem sido amplamente discutido 

no contexto social e universitário, visto, a existência da lei nº 14.811 /2024, que em 12 de 



RECH- Revista Ensino de Ciências e Humanidades. ISSN 2594-8806 

 

 

 

janeiro de 2024, foi sancionada pelo Presidente da República Luís Inácio Lula da Silva, 

qual tornou o bullying crime no Brasil, fruto de pesquisas das mais diversas áreas do 

conhecimento, materializado pela legislação. Ainda, sob um enfque de interpretação 

qualitativa referente aos dados, entendemos e que o papel das instituições de ensino 

superior, para o enfrentamento do bullying é de potencial relevância, visto que, dentro do 

espaço acadêmico, as instituições têm o dever de promover segurança aos estudantes em 

sentido amplo e seguro. O bullying é crime em qualquer espaço, devendo as IES, 

promoverem medidas que possam assegurar a segurança física, psicológica, moral dos 

estudantes. Considerando que o artigo trata sobre bullying no ensino superior, e sob o olhar 

dos estudantes, nossa intenção é de compreender qual o papel das instituições de ensino no 

enfretamento a intimidação sistemática. Neste sentido, o Poder Público, tem papel 

fundamental na implementação de políticas públicas que vise o enfrentamento de combate 

a violência escolar em todos os níveis, inclusive, contra a intimidação sistemática e 

cyberbullying, que no Brasil é crime.   

Gráfico 2- Existência da Lei nº 14.811 /20224. 
 

Fonte: Banco de dados (UEA), ano 2024. 
 

Conforme gráfico 2, podemos descrever que das 32 pessoas que responderam a 

pesquisa (estudo piloto), quando se trata do conhecimento da existência da lei nº 14.811 

/20224, qual foi sancionada e tornou o fenômeno bullying um crime no Brasil. Para um 

n=7 (equivalente a 21,9%), responderem que não sabia da existência da lei. Para um n= 16 

(equivalente a 50%), responderam que sim, que já sabiam da existência da lei que tornou o 
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bullying crime no Brasil. Porém, um n= 11 (equivalente a 34,4%), disseram que 

parcialmente, sabia da existência da lei. Da análise do gráfico 2, de forma qualitativa, 

compreendemos que, uma grande maioria dos participantes da pesquisa, já sabiam da 

existência da lei nº 14.811 /2024, lei do bullying, visto que, esta lei, entrou em vigor em 12 

de janeiro de 2024, tirando o fenômeno bullying como um mero fenômeno que ocorre na 

sociedade e em ambiente escolares, para tratar como um crime autônomo, passível de 

punição estatal. E isto, tem relação com segurança pública, cidadania e direitos humanos, 

visto que a natureza da educação, pode ser vista, como uma natureza interdisciplinar, qual 

está imbricada com os outros campos do conhecimento. 

Os estabelecimentos de ensino superior são entidades que devem promover o bem-

estar dos estudantes, professores, gestores e agentes educacionais de qualquer área, pois, o 

espaço universitário deve ser um espaço de segurança, diversidade, harmonia e de 

conhecimento. Onde os estudantes possam estar seguros e onde possam exercer suas 

liberdades nos limites da legislação. Consideramos que a existência da lei nº 14.811 /20224, 

promove uma nova visão dos estabelecimentos de ensino superior, quanto a sua atuação ou 

função social, perante as violências que ocorrem em seus ambientes.  Combater a violência 

de qualquer natureza, inclusive quando essa violência é tida como crime na legislação 

nacional, faz com que os estabelecimentos de ensino superior, possam propor nos limites 

de sua autonomia institucional medidas que previnam, coíbam e enfrentem o bullying no 

nível superior, para fins de promover o bem-estar de todos nos ambientes acadêmicos. Mas 

afinal, os estudantes sabem o que é o bullying⁷? No gráfico 3, temos dados qual, projetado, 

nos possibilita descrever que, a grande maioria sabe que o bullying é qualquer forma de 

agressão física ou psicológica. No grafico 3, fazemos uma anlise mista. 

 

______________________________ 

⁷ O bullying, também chamado de intimidação sistemática, é “todo ato de violência física ou psicológica, 

intencional e repetitivo que ocorre sem motivação evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou 

mais pessoas, com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e angústia à vítima, em uma relação 

de desequilíbrio de poder entre as partes envolvidas”. (Lei nº 13.185/2015 -Programa de Combate à 

Intimidação Sistemática (Bullying)) O comportamento diz respeito a um desequilíbrio de poder, no qual o 

mais forte utiliza o mais fraco para exercer ações de maus-tratos, humilhações e intimidações, em busca de 

poder, prazer e diversão. Os danos são gravíssimos tanto para a vítima, quanto para o agressor e as 

testemunhas. Cyberbullying: É o bullying realizado por meio das tecnologias digitais. Através das mídias 

sociais, plataformas de mensagens, plataformas de jogos e celulares. Exemplos: Mensagens maldosas, 

ameaças, compartilhamento de vídeos e/ ou fotos constrangedoras.(TJAM, 2024, p.3) 
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Gráfico 3- O que é o Bullying. 

Fonte: Banco de dados (UEA), ano 2024. 
 

Com base no gráfico 3, podemos dizer que, um n= 3 (equivalente a 9,4%), não 

sabem o que é o bullying. Já cerca de um n= 28 (equivalente a 87,5%) dos participantes da 

pesquisa, sabem o que é o bullying. Enquanto, que cerca de um n= 2 (equivalente a 6,3%) 

parcialmente, sabem o que é o bullying. Não obstante, consideramos que:  

§ 1º No contexto e para os fins desta Lei, considera-se intimidação sistemática 

(bullying ) todo ato de violência física ou psicológica, intencional e repetitivo 

que ocorre sem motivação evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra 

uma ou mais pessoas, com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor 

e angústia à vítima, em uma relação de desequilíbrio de poder entre as partes 

envolvidas (Brasil, Lei nº 13.185, de 6 de Novembro de 2015.). 

 

Não podemos deixar de registrar que no Brasil há uma Lei nº 13.185, de 6 de 

Novembro de 2015. Qual Instituiu o Programa de Combate a Intimidação Sistemática 

(Bullying), e que, em consonância com a lei nº 14.811 /2024, qual instituiu a criminalização 

do bullying como crime autônomo. Compreendemos que, a sociedade brasileira deve ser 

instruída através de políticas públicas que intencionalmente promovam meios de 

enfrentamento e contenção deste crime em ambientes universitários, médio e iniciais de 

ensino. Quanto a questão de que o bullying ocorre no nível superior e de que é possível 

estudantes universitários sofrerem este tipo de violência e crime. Conforme o gráfico 4, 

temos informações que o bullying ocorre no ambiente acadêmico. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.185-2015?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.185-2015?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.185-2015?OpenDocument
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Gráfico 4- Bullying no espaço acadêmico de nível superior. 

Fonte: Banco de dados (UEA), ano 2024. 

 

Com base no gráfico 4, das 32 pessoas que colaboraram na pesquisa (estudo piloto), 

podemos afirmar que o bullying ocorre em ambientes acadêmicos de nível superior. Visto 

que, um n= 27 participantes (equivalente a 84,4%), disseram que não sofreram bullying no 

espaço acadêmico de nível superior. Já cerca de um n= 3 participantes (equivalente a 9,4%), 

responderam que já sofreram bullying no ambiente universitário de nível superior. Ainda, 

um n= 3 participantes (equivalente a 9,4%), responderam que preferem não opinar sobre 

se já sofreram bullying no espaço acadêmico de nível superior.  Não obstante, fazendo uma 

análise crítica e qualitativa, podemos dizer que, da soma dos participantes que disseram 

que sim e que preferem não opinar sobre a questão do gráfico 4.  Fazendo a soma destes, 

podemos dizer que um n= 6 de participantes (equivalente a 18,8%), já sofreram bullying 

no ambiente acadêmico de nível superior, o que comprova que o fenômeno (crime) deve 

ser pesquisado e compreendido pela academia. Advogamos que o bullying é crime em 

qualquer espaço, devendo as IES, promoverem medidas que possam assegurar a segurança 

física, psicológica, moral dos estudantes. Tendo em vista, que o artigo trata sobre bullying 

no ensino superior, e por meio do olhar dos estudantes, nossa intenção foi de descrever um 

estudo sobre a prática deste crime no ambiente de ensino superior, além de 

compreendermos qual o papel das instituições de ensino no enfretamento a intimidação 

sistemática. 
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Nesta direção, não é equivocado descrever que, as instituições de ensino superior 

tano públicas, quanto particulares, no contexto social e da sua relevância perante a 

sociedade, tem o dever de propor aos estudantes, um ambiente seguro, pacífico que valorize 

a diversidade, direitos humanos, o bem-estar e a harmonia social, que são pressupostos do 

Estado Democrático de Direito. A violência escolar deve ser um tema a ser debatido por 

todos os indivíduos que compõem a sociedade, visto, ser um tema de ordem pública. “E 

nessa vereda, perpassa  pelo  Poder  Público  estabelecer  uma  consciência  social  

estruturada, através de mecanismos como educação, psicologia e direitos humanos, com a 

finalidade de firmar [...]” (Câmara, Gomes, Ribeiro, 2024, p.242), consciência social a fim 

de enfrentamento deste dilema social. O Poder Público e instituições em diálogo 

constantes, possuem inequívoca responsabilidade para proporem mecanismos que ajude a 

prevenção e enfrentamento ao bullying nos espaços escolares de todos os níveis de ensino. 

Neste sentido, considerando os gráficos 1,2, 3 e 4, os dados obtidos e analisados 

(sob o enfoque misto), nos indicam que o bullying é um fenômeno que ocorre no ambiente 

escolar de qualquer nível de ensino, inclusive no ensino superior, e que as instituições de 

ensino, devem promover políticas educacionais adequadas em seu contexto interno para 

dirimir e enfrentar este problema que conforme a lei brasileira é crime (Jotz, 2025), é 

essencial a colaboração do poder público e estabelecimentos de ensino no enfrentamento a 

este problema social, que ocorre em todos os contextos e espaços sociais. O Poder Público 

tem papel fundamental para propor medidas que coíbam a prática deste crime nos 

ambientes escolares e as instituições devem propor medidas de enfrentamentos para 

combater este crime em seus ambientes, para que os direitos humanos dos estudantes e de 

todos que fazem parte do ambiente educacional possam ser assegurados e preservados. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O bullying para além de fenômeno social, no contexto jurídico brasileiro é crime 

autônomo, conforme a lei nº 14.811 /2024, (Brasil, 1988)  qual em 12 de janeiro foi 

sancionada pelo Presidente da República Lula, que instituiu o bullying como crime no 

Brasil.  Não obstante, o artigo tratou de forma qualitativa a Lei nº 13.185, de 6 de novembro 

de 2015, qual instituiu o Programa de Combate à Intimidação Sistemática (Bullying), como 

fonte literária para análise de dados. As instituições de ensino superior têm o dever de 

propor medidas educacionais para o enfrentamento do bullying, considerando o seu 



RECH- Revista Ensino de Ciências e Humanidades. ISSN 2594-8806 

 

 

 

relevante papel social perante a sociedade. Propor medidas de enfrentamento, é uma 

maneira de enfrentar o problema e promover ação social para conscientizar os estudantes 

de ensino superior a não praticarem o bullying, visto as consequências jurídicas que podem 

advir de tais condutas inadequadas. 

Não obstante, quanto aos estudantes que já sofreram o bullying de alguma forma 

em ambiente escolar universitário, as instituições de ensino superior, devem agir para que, 

os estudantes possam ter algum tipo de acompanhamento com psicólogos e profissionais 

que contribuam para ajudar a superar possíveis traumas advindo da prática do bullying, 

para que os estudantes, possam ter no contexto do ambiente acadêmico segurança em 

diversos sentidos. (segurança psicológica, física, educacional etc.). Compreendemos que o 

artigo, comprova que o bullying (intimidação sistemática) ocorre no ambiento de nível 

superior, e que alguns estudantes, possivelmente, já sofreram essa violência no ambiente 

universitário. Ora, o bullying pode ocorrer em qualquer espaço onde pessoas façam 

manifestações sociais. O ambiente acadêmico não está isento, deste fenômeno (que é 

crime) cabendo as instituições de ensino superior, tratarem do problema de forma racional, 

a fim de tentar coibir a prática do bullying no seu espaço de atuação. 

É essencial, que os estabelecimentos de ensino superior tendo em vista a sua função 

social (Silva, Bezerra da Silva & de Pinho, 2025), possam desenvolver medidas 

educacionais que previnam e enfrentem este dilema social em conjunto com os estudantes, 

por meio de palestras, seminários, fóruns, rodas de conversas dentre outros instrumentos 

educacionais que possam conscientizar de forma crítica e reflexiva os estudantes e a 

sociedade a compreenderem que a prática do bullying para além de uma simples 

“brincadeira (para quem pensa assim) é um crime que está escrito na legislação penal 

brasileira. 

 O papel das instituições de ensino superior é justamente, propor medidas para que 

se previna e enfrente o bullying por meio da educação que transforma as pessoas e muda a 

sua concepção diante de questão que consideramos inadequadas no meio social. Este artigo 

é fruto indissociável da pesquisa de mestrado do programa de pós-graduação 

interdisciplinar em segurança pública, cidadania e direitos humanos, intitulada de: Bullying 

no Ensino Superior: a função social das instituições de ensino superior no enfrentamento à 

intimidação sistemática contra estudantes em Manaus, Amazonas, Brasil (2024-2025). 

Ante o exposto, esperamos poder contribuir com outras pesquisas acadêmicas sobre 
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o tema e que este artigo, possa servir como fonte literária para embasamento de outras 

pesquisas que virão sobre o tema no espaço acadêmico de nível superior, considerando que 

o bullying no contexto jurídico brasileiro é crime. 
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